
VÉRTICE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A. 
CNPJ n° 05.230.392/0001-07 

NIRE n° 17300010057 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 

DATA, HORA E LOCAL: Em 21 de maio de 2025, às 16h00, na sede da companhia, 
localizada na Quadra 103 Sul, Avenida Juscelino Kubitschek, N° 41A, Edifício JK 
Business Center, Sala 1307, Plano Diretor Sul, CEP: 77015-012, no Município de 
Palmas do Tocantins, Estado do Tocantins, reuniram-se em Assembleia Geral 
Ordinária de Sociedade Anônima da companhia denominada VÉRTICE 
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A. 
 

MESA: BARTOLOME ALBA GARCIA, espanhol, naturalizado brasileiro, divorciado, 

natural de Beas de Segura, Província de Jaen, Espanha, nascido em 11/08/1953, 

engenheiro civil inscrito no CREA-SP sob nº 260537663-0, CPF (MF) nº 826.476.078-

34, residente e domiciliado na Quadra ARSO 61, Alameda 09, sn, Lote 27, Plano 

Diretor Sul, Palmas/TO, CEP 77.016-364, Presidente; DIEGO TEODORO 

CARVALHO ALBA GARCIA, brasileiro, casado com o regime de comunhão parcial 

de bens, advogado, nascido em 11/11/1979 na cidade de LINS-SP, inscrito na 

OAB/TO 3192 e CPF 878.943.941-49, residente e domiciliado na Quadra ARNE 24 

ALAMEDA 30, s/n, Lote 21, Plano Diretor Norte, CEP 77.006- 296, Palmas -TO, 

Secretária. 

CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação, na forma do §49 do Artigo 124 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, tendo em vista o comparecimento de acionistas 
representando a totalidade do capital social. 
 
PRESENÇA: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social, 
conforme assinaturas no respectivo Livro de Registro de Presença de Acionistas.  

ORDEM DO DIA: O Presidente, após verificar a regularidade da instalação da 

Assembleia, deu início aos trabalhos, informando que a ordem do dia é composta 

pelos seguintes itens: 

I. Prestação de contas e apresentação das demonstrações financeiras e demais 

documentos relacionados ao exercício social de 2024. 
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DELIBERAÇÕES:  O Presidente, após verificar a regularidade da instalação da 
Assembleia, deu início aos trabalhos, colocando em votação os itens da ordem do 
dia, já de conhecimento prévio de todos. 
 
O item I, foi aprovado sem quaisquer ressalvas, depois de encaminhado e discutido, 
a prestação de contas da administração referente ao exercício social encerrado em 
31/12/2024. As demonstrações contábeis financeiras, conforme anexo a essa ata, 
foram previamente colocados à disposição dos acionistas e publicados em 
16/05/2025, na Central de Balanços. Conforme documentos apresentas a companhia 
não teve lucros a distribuir. 
 

ENCERRAMENTO:     

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente 

ata que, após lida, foi assinada. 

 
  Palmas/TO, 21/05/2025. 

 
 
 

_________________________________________ 
BARTOLOME ALBA GARCIA 

CPF: 826.476.078-34 
Presidente da mesa 

 
 

_________________________________________ 
DIEGO TEODORO CARVALHO ALBA GARCIA 

CPF: 878.943.941-49 
Secretario da mesa 
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DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DE REQUISITOS PARA PUBLICAÇÃO NA 
CENTRAL DE BALANÇOS - CB DO SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO 

DIGITAL  SPED 

 
Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados: 

 
I  BARTOLOME ALBA GARCIA, espanhol, naturalizado brasileiro, divorciado, 
engenheiro civil inscrito no CREA-SP sob nº 260537663-0, CPF nº 826.476.078-34, 
representante legal da sociedade VÉRTICE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES 
S.A. inscrita no CNPJ sob o nº ° 05.230.392/0001-07, com sede Quadra 103 Sul, 
Avenida Juscelino Kubitschek, N° 41A, Edifício JK Business Center, Sala 1307, 
conforme poderes atribuídos pelo contrato ou estatuto social; 

 
II  THIAGO VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial 
de bens, Contador inscrito no CRC-TO sob nº TO004845/O-6, CPF sob nº 726.056.501-
20, contador responsável pela elaboração e validação das demonstrações contábeis 
da companhia; DECLARAM, sob as penas da lei, para fins de utilização da Central de 
Balanços  CB do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, em cumprimento 
ao subitem Notas do item 17.1, do Manual de Registro de Sociedade Anônima, 
Anexo V da IN/DREI n. 81/2020, que: 

1. As informações constantes das demonstrações contábeis transmitidas à Central de 
Balanços são verdadeiras, completas, atuais e refletem com fidelidade a situação 
patrimonial, financeira e econômica da companhia. 

2. A companhia enquadra-se, no exercício social de referência, conforme sua natureza 
jurídica, no seguinte critério: Sociedade Anônima de capital fechado: receita bruta 
inferior a R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais). 

3. Autorizam expressamente o cruzamento e validação dos dados constantes das 
demonstrações contábeis com as bases da Receita Federal do Brasil, das Juntas 
Comerciais, da Comissão de Valores Mobiliários (quando aplicável), bem como de 
quaisquer outros órgãos públicos de fiscalização e controle. 

4. Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá 
ensejar responsabilização civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da 
legislação vigente, incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro, além das 
sanções previstas nas normas societárias, contábeis e tributárias. 

Esta Declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por 
meio de qualquer plataforma de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no 
Brasil, como o Portal Gov.br (contas com selo prata ou ouro, com validação 
garantida pelo governo federal), ou pelos portais de assinatura eletrônica das 
Autoridades Certificadoras (AR) credenciadas pela ICP-Brasil, utilizando 
certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da Medida 
Provisória nº 2.200-2/2001, do Decreto nº 10.543/2020, da Lei nº 14.063/2020 e 
demais dispositivos aplicáveis. 
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E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a 
presente Declaração, para que produza todos os seus efeitos legais. 

 
Palmas - TO, 16/05/2025. 

 

 
___________________________________________ 

BARTOLOME ALBA GARCIA 
CPF: 826.476.078-34 

Cargo: Presidente 

 

 

__________________________________________ 
THIAGO VIEIRA DOS SANTOS 

CPF: 726.056.501-20 
Cargo: Responsável Contábil 

Página 13 de 14



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VERTICE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A. consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

72605650120

82647607834

87894394149
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THIAGO VIEIRA DOS SANTOS

BARTOLOME ALBA GARCIA

DIEGO TEODORO CARVALHO ALBA GARCIA


